
ESTADO DE SERGIPE

FUI{DO IUNICIPAL DE ASSETÊNCIA SOCü{L OO MUNICÍP|o DE RIACHUELO'SE

coNTRATO ilc 01612022

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS

OUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO

MUNICIPAL DE ASS§TÊNCIA SOCIAL DO

MUNICÍP|o OE RIACHUELO/SE, E A
EÍTPRESA tC - |CONE CONSULToRTA LTDÀ
DECORRENTE DA DISPENSA NO O7NO22.

O FUNDO MUN|CIPAL DE ASS§TÊNCn SOCIAL DE RIACHUELOISE, doravante denominada

CONTRÂTANTE, pessoaluídica de direito público intemo, CNPJ n" 14.682.569,0001-99, com sede a Rua

Sanh Maria, No 97 - Centro, Riachuelo/SE, neste ato representada pela sua titular, a Sêcretária Municipal de

Assistência Social e do Trabalho a Sra. Sandra Regina Lima Rozêndo Moura, CPF 005.537.115-98, RG

13,í0066 e a empresa lC - ICONE CONSULTORIA LTDA, sediada a Rua Heliogabalo, no í75, Bairro: Centro -
NeópolislSE . CEP: 49980-000, inscrita no CNPJ n"17.8í8.924/0001-00, aqui representada pelo Sr. Eliomar

Gomes Freire, portador do CPF 038.098.315-06 e RG 29031100 SSP/SE, doravante denominada

simptesmente CONTRATADA, têm justo e conúatado o integral cumprimento das cláusulas e condiçôes a

seguir:

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 55, inciso Xl, da Lei n' 8.666/93).

O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços técnicos em

consultoria e assessoria técnica no plano de trabalho e aplicação dos recurcos do FMDCA - ano 20t2-
2023. Fundo Municipal Dos Direitos Da Criança e 0o Adolescente do Munícipio de RiachuelolSE, de acordo

com a proposta da Contratada e Lei n0 8.666/93, independentemente de suas transcn@es.

CúUSULA SEGUN DÀ. DO PRECO, DAS DE PAGAMENTO (art. 55, inciso lll, da Lei n"

&6G61931.

O vdr ghbal do contrato ê de R16.000,00 (seis mil reais) que saá pago apos a prestaÉo do serviço exeotado.

Item Especificaçoes UND Quant. Valor Unitário Valor Total

01

PREST

ASSESSORAIúENTO NO PROCESSO

oE coNsTRUçÃO DO P|ÁNO DE

APLTCAçÃo DO FUNDO IilUNICIPAL

DA CRIANçA DO ADOLESCENTE,

JUt{TO AO CONSELHO IIUNICIPAL

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

- CDMA, ATRAVÉS DO FUNDO

MUNICIPAL DE ASS§TÊNCN
SOCIAL E DO TRABALHO DO

MUNrcíPO DE RIACHUELO/SE.

UND
1 R$ 6.000,00 R$ 6.000,00

TOTAL GLoBAL R$ 6.000,00 (Seis mil Íêais)

§í"
pelo

- O pagpmento será efetuado apm üquidação da despesa poÍ meio de crédito em mnta conente indicada

licitante vencedor, no prazo de ab 30 (trinta) dias ttEdtfr a apresentação de Nota Fiscal/Fatura,

deúdamente certificada pelo setor respottsável pelo recebineílb da Eestaçáo de Serviços

DE SERVIÇOS DE



FU}lDoIUillclPALoEAssETÊNc|AsoclAlDoÍ{UNrcíPTDERIAGHUELo,SE

§2..ParaÍazerjusaopagamenlo,acontratadade\,eÍáapÍesentaÍ,juntamentecomodoolmentodecobranp'
prova de regularidade p"o.r'l ÉazánOa tstaOue e prora de regularidade pêfinte o lnstituto Nacional do

'seguro 
sociát - tt'tSS e perante o FGTS - CRF'

§S".NenhumpagamentoseraetetuadoàContratadaenslantohouverpendênciadetquidaçaodeobrigaçáo
inanceira, em ürtúe de penalidade ou inadimplência contsafual

§+ - úáo'nav"ra, sob hipotese a§uma, pagamento anleciqad3

§5o - os preços seráo fixos , Ã;jr.iár;;, àso o contrato venha a ser pronogado, o valor poderá vir a seÍ

reaiustado.medianteacordoentreaspartes,mmbasenamdafodoINPC,edesdeqrccompatívelcomopreço
Aã mercaOo, na Íorma do art. 65, §80 da Lei n0 8'ô66/93'

160 _ Nô caso de atraso o. prd,*ã.tã. r.rá utilizado, paÍa atualizaçáo do valor mencionado no capú desta

àia*uü, ãlnoice Haclonat oe Preços ao Consumidor - INPC/IBGE'

;i::"ilffi;;õr.rià. i.àrio.l t.ããr-6 o.rp.rr. que, direta ou indiretamente, deconam da execuÉo deste

Contrato, inclusive @stos com ;il;;;ü sociars, rôahistas e previdenciários' administração' triiltos'

emolumentos e contribuiçÓes de quahuer natureza'

§go _ 0 pagamento oas ourigaçoãs-'ràúur, ,o presente contrato deve obedecer e cumpnr a ordem cronológica

das datas das respectivas t,,gtntát, titot Oo que dispoe o art' 7o §20' lnciso lll' da Lei no 4 320/1964' a(' 5o e

70, §2o, lnciso lll, da Lei no 8.666/93.
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c n"

ncia a partir da data da assinatura deste contrato atê 3111212022.
LA

o presente Contrato terá vigê

úu ULA A.
As despesas com o Pagamento

ENT art. inciso V da in.'
do reÍerido objeto estáo previstas no orçamento do Fundo MuniciPal de Assistência

mentária:
SocialedoTrabalhodoMuniclpiodeRiachueloiseconÍormedassificaçãoorpmentáriadaorp

1l)02 - FUNDO MUt{lc|PAL DOS DiREIÍOS DA CRIANçA E D0 ADOL-ESCENTE

ffi - ilNi'iiNçÃôoó ruxoo úuiÉipÀu oos oÍrerg! 91.9Inl9A E Do ADoLEScENTE
..ü:s;à 

ô-0 --ôürioi senuços oE TERcElRos - PESSoA JURIDICA

íímm - RECURSOS PRoPRIOS

E P LI art. tnclsoV ll e Xlll, da Lei n'P (
qu INTA-DO DI

E.6G6ISL

A Contratada, durante a ügência deste Contrato' compromete§e a:

rPagamentodossalários,encargossociais,'taxas,Mnentodosmateriaisnecessáriosedemais
despesas exigidas p.o..*"'çeo dos órviços' será de. responsabilidade da Contratada;

o A 69NTRATADA d.rrrá;;;;; ;s sàrrços descritm no presente contrato e outros que, poÍvêntura'

iann.r'à .ti taitr necessário durante o deconer do periodo; 
r^-r .râ ^rÂsíâ.ã^ .{Í

o A Contratada o.rrra, ..-Àií-á*ilioo, ..nt , à disposiçáo no local da prestaçáo dos serviços' o

responúvel pela empresa' r:-^.^É*râ ^^ ErrnÀn lvtr rnicinal de Assistência Social do

oResponsabilizarsepelosdanoscausadosdiretamerrteaoFundoMunicipaldeAssistênc
Tr*alho ou a terceiros Or**nt r-6. ,* úpa ou dolo na exeott'o do Contrato não exduindo ou reduzindo

;;;p;ffiifidrde a Íiscalização ou o acompanhamento pela conkatante'

o Responsabilizar-se pen JL^ç". o. nr"ar, Licenças ou quaisquer outros Termos de Autorização que se

hçam necessários à execuçáo do Cmtrato'

r Executar flelmente o ooleto coítbatado e o prazo eCiruhdo'

r Niio fansÍerir a *n r,'nJüo ou .r',p.,t", o contrato firnado com a contratante, sem prévia e

expressa anuência desta'



ESTADO DE SERGIPE

FUNDo ruillclPAL DE Assls-lÉNóÀsocrlr' oo mulrcíno DE RIAcHUELo'sE

o Náo realizar associação com outrem, cessáo ori transhrência total ou parcial' ban como a fusáo' dúo ou

ln*rpoÀÉo, .., pévia a expressa anuência do Conratante'-

e Manter, durante tooa exeili Jã ôoÀtttm' as condirpes inicialmente pacluadas

AContratante,duranteaúgênciadesteContrato'compromete€ea:

r EÍetuar o pagamento nas condiçóes e preço pactuados 
--

o proporcionar a contrataJà toàas as condiçoes nmárias ao pleno dlmpílmento das obriqa@s

deconentes do pÍesente Contrato consoante estabelece a Ld no' 8'ô66/93;

r Desisnar um represenElitx;;;'ã;;;il;.;á*, ã.iá*çao do presente contrato' que deverá

]not.r. .Ã-ngiti, próprio' todas as oconências verificalT:^^^,^ - dos serviços,

r comunicar à contratada úa e quarquer oconência reracionada cdn a execuç4.

or,g*ri.^àã ;ão*'q" t'igt' ptoüdências preventivas e csreüvas'

cl-AUSULÀ A . DAS PENALI LIULT 55, inciso da Lei n' 8.
E

Pehatasoiniustr,ficadonaexecuçáodoContrato,pelainexecrrçáo,totalouparcialdoobietopacluado.mnÍormeo
taso, o coíl'átante poderá aptiJiã contratada as seguintes sançoes' pàvrstas no art 87 da Lei n0 8'666193'

ula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor do

atraso iniusüfi cado no Íomecimento;

cento) sobre o valor total deste ürato' no caso de inexeorção total ou parcal do

de participar em licita$o e impedimento de contÍataÍ com a AdministraÉo do

té 2 (dois) anos;

;;;; lüút ú contralar com a AdminisÚação Públiea'

garantida a Prévia defesa:

I - advertência;

ll - multa de 0,5% (zero virg

Contrato, em deonênoa de

lll - multa de 10% (dez Por

mesmo;

lV - suspensão temPorária

Conbatante, Pelo Prazo de a

Y - dedaraçáo de inidoneida

A. tnT

|ndcpeirderrtementedenotíficaçoesouintemelaçoesjudiciaisou.exlraiudiciais.constituemmotivospararesctsao
do cmüãh as siturço., p""oJ"n#ü;' ?? ;ã:;;iorma do artrio 79' da Lei no' 8'66683'

§ío.oDresentecontratopoderáserrescindido'também,por.ciln,eniênciaadministrativa,aJuizodoConÚatmte'
il*#ffi; õãntt.i.i,q'aq"r aÉo ou interpelaçáo iudicial'

§20 - No caso de rescisáo dt cüHf;;;ti'àát['-ntítu'lgado a mmunicar tal decisão à cmrahh' pr

ãr*tt, .. ,i.iÀt mm 30 (Úinta) dias de antecedência'

§30 - Na ocorÍôncia da rescisâo iri.ürüi.'til" desta cláusuh, nenhum ônus recaiú sobre o cont'aEnte em

*ho, ã*ã àãrtão,i.rrrr,.oJJoúsú no § zo do attiso 79 da Lei no 8 ô66/93 e aheratrres'

DE 55, inciso lL da Lei
LA IT c

n" 8'666193)' ,\^á{r^t^ ' c^ntrâtâÍlâ rarnnhece. de looo, o direito da

ItahipotesederescisãoaomlnlstrativadopresenteContrato'aContratadareonhece'delogo'
Cmt'ahnte de adotra no qrr.o'-ütm, às mediOas previstas no artigo 80 da Lei n" 8 666/93'

E
N .DA

íart inciso Xll, da Lei n'8.
APLrcÁvEL DO

g



ESTADO DE SERGIPE

FU}IDO IU}IICIPAL DE ASS§iÊilCIA SOCIAL DO iTUNEÍPO DE RTACHUELO,SE

O oresente Contrato limdamenta-se:

i- nos termos do Conuato de Dispensa que, simultaneamente:

. não @ntrariem o interesse pÚblico;

ll - nas demais determinações da Lei 8'666/93;

lll - nos preceitos do Direito Público;

iü . .rprãt 
"*ã.tã, 

nos principiosta Teoria Geral dos contatos e nas disposiÉes do Direito Privado.

parágrafo único - Os oro. oÁúi*. quaisquer ajustes que se fizerem neoessáÍios, em deconência desle

Cãnt ãto, seráo acordados enÚe as paÍtes, lavrando-se' na ocasião' Termo Aditivo'

CúUSU LA DÉC [rA - DAS AL (Art. 65, Lei n' .666/93 ).

Este instrumento poderá ser alterado na oconência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei no 8'ô66/93'

desde que devidamente comprovados'

§ío _ A Contratada fica ourigaoa a lãtar, nas mesmas condiçoes cúntratuais, os acÉscimos e slpressóes que se

;;#"JJ;"#;;:..;;iil*.l;s.riàJ'i" .ã.,'t. os, 5t; da tei no. 8.666/e3, calcuhdo sobre o vabr inicial

atualizado do contrato. -a-L-,^^r,^ -^^r^ ^^Àei^â^ câtvn â

§?.Nenhumacréscimoousupressãopoderáexcederolimiteestabelecidonestacondição,salvoassupressoes
msultantes de amrdo cerebraoos'e-riüJJr ürt* de acordo com o aÍt. ô5, s2", ll da lei no' 8'666/93'

AspartesconratanteselegemoForodaCidadedeRiaúuelo,EstadodeSergipe,comoÚnicocompetentepara
dirimir as questões qru po*.n*üiJúirár... execução do presente contrato, com renúncia expressa poí

cúuSULA DÉCIúA PRIMEIRA .00 FORO

qualquer outro.

E, por estarem assim, Iustas e contÍatadas, as partes assinam este instÍumento, na preseí{a de 02 (duas)

testemunhas, a Íim de que produza seus efeitos legais

\loulo

?l!a!a\fo RiachuelolSE,lB êidú de ãfn.

Sege'o1

§tudn

R\ac 6r20

SANORA REGINA LIMA ROZENDO MOURA

Secretária ltluniciPal de Assistência Social e do Trabalho.

SU

IOMAR GOM FREIRE

Contratada

CPF Dlc t9s 9rs-o c.

?,

I

Testemunhas:

Uu CProll 8lo 6q5 -Y0


